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RESUMO

Objetiva-se questionar os direitos humanos e sua universalidade. Aborda-se as teorias evolucionistas e os fundamentos dos direitos humanos a fim de compara-los. Critica-se a natureza evolucionista que os direitos humanos possuem. Propõe-se os métodos antropológicos de compreensão do outro como solução a evitar o evolucionismo. 
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INTRODUÇÃO
Apesar de antiga, a discussão sobre a existência de um direito universal é ainda atual. Hediornamente a discussão se delimita com outros fundamentos, em especial pelas elucidações de autores da antropologia. Não iremos, pois, fixar-nos na construção histórica, de cunho filosófico que surge desde a antiguidade, mas sim nas modernas discussões a respeito do tema, em especial com o surgimento dos direitos humanos universais e sua dúvida pelos etnográficos.
Os direitos humanos, ditos por vários como naturais, possuem natureza protecionista, de resguardo absoluto e pretensões universais. Possuem, portanto, sério potencial imperativo e expansionista, característica fortalecida se utilizada com o argumento racional, tão defendida em seu surgimento no iluminismo. É neste ponto, imperativo pela razão e natureza, que questionamos o traço evolucionista que os direitos humanos possuem, e o risco de suas conseqüências na destruição e imposição cultural frente os demais povos.
Para tanto, cumpre-se destacar três pontos: A teoria evolucionista; A expressão, conteúdo e pretensão dos direitos humanos; e finalmente a existência de direitos e culturas difusas, individuais em cada povo e mesmo dentro de um território regido por um ordenamento próprio, isso é, o reconhecimento do outro e sua pluralidade. Culmina-se neste ultimo ponto a problemática, revelando com a síntese dos pontos apresentados os perigos dos direitos humanos enquanto novo discurso evolucionista e a forma de evitá-lo por meio da antropologia e sua abordagem dialética entre as culturas.
1. A TEORIA EVOLUCIONISTA

Diante do tema em questão, trataremos da Teoria Evolucionista no intuito de apresentar seus princípios e embasamentos metodológicos, demonstrando o quão equivocado poderá ser a crença e/ou idéia que uma sociedade, por menor que seja, tenha os mesmos direitos e garantias. Cada sociedade em sua formação não apresentará as mesmas formas de cultura e costumes e, portanto, diferirá na sedimentação de direitos e garantias humanas, coletivas e individuais.


A Teoria Evolucionista defendia a tese que existia uma espécie humana idêntica. Porém, ela se desenvolveria (tanto em suas formas tecno-econômicas como nos seus aspectos sociais e culturais) em ritmos desiguais, de acordo com as populações passando pelas mesmas etapas até alcançar o nível final, a civilização. Não descartavam dessa forma a inexistência de uma cultura, mas que os povos nativos tinham uma cultura, só que uma cultura atrasada.


De fato, percebe-se uma problemática ao utilizar tal teoria como estudo de culturas. Vários estudiosos que defendiam essa teoria acabam por exorcizar a questão da diferença de culturas, considerando tais diferenças apenas como questões temporárias, vislumbrando que a cultura seria um processo geral em ritmos diferentes. Podemos verificar isso através do magistério de David Maybury-Lewis, professor de antropologia pela Universidade de Harvard que 
“um dos principais problemas com a teorização evolucionista era que ela tendia a eliminar a tolerância razoável em relação às outras sociedades e a substituí-las pelo desdém evolucionista. Os evolucionistas sociais acreditavam possuir critérios científicos que lhes permitiam ordenar as sociedades num gradiente de menos a mais civilizadas. Não é de surpreender que classificassem as sociedades não ocidentais como as menos civilizadas, por comparação com as ocidentais, que não só eram as mais civilizadas, mas também, convenientemente, produziam os estudiosos que desenvolviam essas classificações”.( LEWIS, 2002, pg 1)

Indo mais além, David Maybury-Lewis, acredita que 
“a teoria social evolucionista se baseava em inferências equivocadas extraídas de dados etnográficos pouco fidedignos. As conseqüências dessas inferências eram graves, pois davam apoio supostamente “cientifico” a classificações questionáveis e inerentemente racistas.” (LEWIS, 2002, pg 2-3)

David Maybury é brilhante ao citar que as conseqüências da teoria evolucionistas podem ser graves, pois acreditando que as culturas evoluiriam e teríamos uma cultural universal, acabaríamos ao fim, termos os mesmos meios para se chegar ao fim da produção de todo o nosso sistema normativo, social, no intuito de regular nossas condutas humanas. Porém, com o andar da historia, vimos que sempre é preciso relativizar nossos próprios costumes e culturas, não podemos acreditar que os nossos sistemas de convivência são absolutos, e sempre temos que por em questão a nossa própria cultura e o meio em que vivemos.
Como resposta a Teoria Evolucionista, que apresentava grandes características de formação de uma sociedade cultural singular, temos em Boas, com a Escola Culturalista, defendendo que cada sociedade tem sua historia e que esses são diferentes uns dos outros. Ao analisar o artigo científico da mestranda em antropologia social, pela Universidade do Rio Grande do Sul, Nicole Isabel dos Reis cita que em:

“Os Métodos da Etnologia, de 1920, Boas critica novamente os métodos evolucionista e difusionista, afirmando que a validade das suas teses e conclusões não foi demonstrada pela moderna etnologia. Ele propõe, em troca, um método que estude as mudanças dinâmicas em uma única sociedade, o que pode ser observado no presente. Cada grupo cultural possui uma história própria e única, e, assim, é mais importante esclarecer os processos que ocorrem "diante de nossos olhos" do que propor grandes leis de desenvolvimento da civilização (como faziam o evolucionismo e o difusionismo)”. (REIS, 2004, pg 1)

Temos que levar em consideração que o equívoco da Teoria Evolucionista se dava pela utilização de práticas erradas como também pela falta delas, o que posteriormente Malinowski, através de postulados e teorias, como o funcionalismo, afirmando que cada costume tem um sentido dentro da comunidade, como também contribuiu até hoje, em como fazer pesquisa de campo, estabelecendo princípios de como observar os indivíduos, para estudar seus costumes e culturas. Malinowski contribuiu também na sistematização da etnografia, estabelecendo princípios gerias (em que toda pesquisa tem que: ter relato honesto em relação ao resultado da pesquisa e o bom trabalho de pesquisa consiste em distinguir as observações diretas, as declarações nativas e a interpretação do autor) e princípios específicos (o pesquisador deve ter objetivo genuinamente científico e conhecer bem as teorias antropológicas para perceber que o objetivo fundamental da pesquisa de campo é evocar o verdadeiro espírito dos nativos numa visão autentica da vida tribal, assegurar boas condições de pesquisa e aplicar métodos especiais de coleta, manipulação e registro de evidencias).

De fato, tanto Boas como Malinowski, estão corretos na analise detalhada das culturas, em que temos que estudar sua historia, seus princípios, seus costumes, pois esses são os princípios motores para formação de uma ordem social, enfim, torna-se necessário relativizarmos culturalmente as sociedades e os povos, pois atualmente não cabe acreditarmos que somos frutos de um mesmo processo evolutivo, com as mesmas culturas e que estão formam os mesmo direitos e deveres que possam ser universais.  

2.  OS DIREITOS HUMANOS
A idéia de direitos universais é tão antiga quanto a noção de direitos naturais, e torna-se impossível determinar sua origem. Da mesma forma, não cabe aqui discutir o histórico de debates acerca do assunto, mas sim focar-nos a partir do ponto de maior expressividade no direito moderno e contemporâneo. Esse ponto coincide com a expansão desses direitos, sua justificativa racional e sua positivação. Em suma, a partir das revoluções liberais, com especial destaque à Francesa.

“A partir da Revolução Francesa e da Independência dos Estados Unidos da América, o desenvolvimento histórico dos direitos humanos passa por sua primeira fase, que é da positivação” (REIS,2007). Este primeiro momento, portanto, marca a imposição desses direitos dentro do espaço no qual as leis positivas valem. Defendem direitos inerentes à condição humana, obtidos por meio da razão e, portanto, de caráter universal a todos os humanos. É a partir dessa generalização que os direitos humanos se espalham e, após atravessar a segunda fase e chegar à terceira, transforma sua universalidade em obrigação internacional. Desta forma, fundada no universalismo e jus naturalismo as “leis naturais estabeleceriam certos direitos inerentes a todos os seres humanos e representariam, via de conseqüência, uma lei superior, que seria considerada o parâmetro supremo a ser observado na elaboração das normas nacionais e internacionais”(NETTO, 2001)
Inevitavelmente, “a aceitação dos direitos humanos como inerentes a todos os indivíduos, não importando suas nacionalidades, nos termos dos contornos que lhe forem traçados pelos organismos internacionais, aparece como um dos pressupostos indispensáveis à sua real implementação.” (NETTO,2001). Tem-se, portanto, a pretensão universal dos direitos humanos, em especial os direitos de proteção tão evidenciados na primeira fase, servindo como norte aos demais ordenamentos.

Questiona-se, contudo, qual fundamento é utilizado para legitimar a validade desses direitos universais e se são de fato universais ou também produtos culturais. Quanto ao primeiro ponto, a justifica dos direitos humanos é essencialmente filosófica, e surge, dentro dos iluminista, por forte influência kantiana. O filosofo acreditava na capacidade humana de encontrar na “natureza racional do homem” os elementos que o guiariam a esse direito natural. Também, dessa forma, o direito torna-se universal a todos os humanos. A questão é saber se de fato esses direitos podem ser adquiridos racionalmente em todos os locais, ou se são produtos culturais e que podem ter diversas acepções.
A fim de elucidar essa questão, retomamos a própria evolução desses direitos em suas “fases”, destacando que “essas fases coincidem com a história das sociedades ocidentais, de origem européia, sem qualquer menção às experiências asiáticas, africanas, indígenas, indianas etc.”(REIS,2007). Percebe-se, portanto, um etnocentrismo acentuado no fundamento de tais direitos, e junto com a já tão citada universalidade desses direitos, revela-se o traço impositivo da cultura ocidental.
Os direitos humanos, portanto, revelam um perigoso traço: A imposição de valores que, paralelamente e conseqüentemente, pesam no aspecto jurídico, em especial como elucidado no trabalho de Geertz, causando uma imposição nas “formas de representar a realidade”
. O autor ainda explica que o direito ao criar formas de ver a realidade, cria também com isso determinado senso de justiça peculiar a cada povo. A expansão dos direitos humanos não se faz, portanto, como uma inocente garantia de alguns direitos fundamentais, mas sim como um vetor profundo de mudança nas bases dos diferentes ordenamentos jurídicos e, conseqüentemente, em suas acepções de justiça.
Revela-se, assim, a semelhança entre a proposta de uma universalização humana, valores civilizados superiores de determinada cultura e até um certo tom messiânico dos direitos humanos com as características semelhantes propostas pelo evolucionismo.

Visto, contudo, os efeitos devastadores que a proposta evolucionista pode resultar se aplicada de qualquer maneira, ressalta-se a importância de saber trabalhar os direitos humanos sem cair nos mesmos erros. Para tal, destacamos a importância da antropologia e nos avanços a compreensão do “outro” como um diferente, a serem respeitadas suas diferenças, e não como um atrasado ou selvagem.
3. A COMPREENSÂO DO OUTRO NA QUEBRA DO ETNOCENTRISMO
Torna-se importante registrar a contribuição da antropologia na sedimentação de direitos e garantias humanas, uma vez que ela edifica conhecimentos com alicerces em experiências etnográficas, e principalmente, na percepção do “outro” em suas ações ativas, trazendo a nós o verdadeiro espírito das relações do homem e suas derivações. Assim menciona Tania Dauster, dizer que 
Lévi-Strauss explica que ela emerge de uma forma específica de colocar problemas, a partir do estudo das chamadas sociedades simples, tendo no seu desenvolvimento voltado-se para a investigação das sociedades complexas, com o sentido de entender a cultura e a vida social. Uma das vias para a construção deste conhecimento é a etnografia concebida como descrição, observação, trabalho de campo a partir de uma experiência pessoal. Segundo o mesmo autor, o antropólogo visa elaborar a ciência social do observado, a partir deste ponto de vista, ultrapassando suas próprias categorias. Construindo um conhecimento fundado na experiência etnográfica, na percepção do "outro" do ângulo de suas razões positivas e não de sua privação, buscando o sentido emergente das relações entre os sujeitos, ele estaria transpondo suas próprias referências como aquelas do contexto observado (DAUSTER, 97, pg 2)

Sendo esta problemática da compreensão do “outro” um dos principais legados da antropologia, adquirimos a percepção que vivemos em mundo multicultural. Logo, nossos costumes, valores e culturas diferem de vários outros, levando-nos a necessidade do respeito e compreensão das diferenças.

Tantas são as diferenças culturais e comportamentais que Bronislaw Malinowski, no seu livro Crime e Costume na Sociedade Selvagem, provoca o leitor ao afirmar que pode ser arriscado comparar a boa vontade de um selvagem australiano no cumprimento de uma mesma lei com um cidadão nova-iorquino, assim como com melanésio e um cidadão não- conformista, além de deixar claro que as leis devem ser respeitadas de forma espontânea e não pelo uso da força. Fica-nos claro que também a aceitação das leis iram variar, no que concerne o embasamento da lei, pois assim como as culturas são diferentes, obviamente todo o ordenamento de cada espaço necessariamente precisará ser diferente, visto que há necessidade do respeito aos costumes, valores, princípios e etc.

Outras grandes contribuições à antropologia vieram de Roberto da Matta e Gilberto Velho, ambos reconhecendo o multiculturalismo e a necessidade de relativizar não só a cultura do “outro” como a sua própria cultura. Da Matta critica o etnocentrismo, acusando-o de ser prejudicial à pesquisa etnográfica, pois impede dois movimentos que são fundamentais para a antropologia. Segundo ele, devem existir dois movimentos na antropologia para levar ao encontro do outro, quem consistem em transformar o exótico em familiar e transformar o familiar em exótico.

Já Gilberto Velho, observando o familiar nas sociedades complexas (sociedade do próprio pesquisador), discute questões do familiar e do exótico, propondo a questão: o que é familiar é necessariamente conhecido? Com isso, acaba chegando também a complexidade da categoria distância em que na sociedade do pesquisador o desconhecido pode ser exótico por que as categorias que organizam a hierarquia podem estereotipar, sugerindo uma relativização da noção distância e familiaridade para não comprometer o conhecimento do pesquisador, visto que esse conhecimento é comprometido por hábitos, rotinas e estereótipos. Contundo, Gilberto Velho chega a conclusão que o conhecimento tanto do familiar como do exótico, vai depender da interação entre ambos.

Podemos observar que todos esses frutos de pesquisas antropológicas nos levam a constatar a veracidade da existência uma sociedade pluriculturalistica. Não podendo, assim, conceber que os mesmo anseios de uns são os mesmo de outro, ou que um anseio é necessariamente natural e superior, e o outro anti-natural ou atrasado. A percepção do outro como diferente e não inferior ou atrasado quebra a superioridade quase ontológica de um cultura sobre a outra.
4.  CONCLUSÂO

Após as observações feitas a respeito da teoria evolucionista e de determinadas características dos direitos humanos, podemos observar a perigosa proximidade entre os dois pontos expostos. Ademais, o fato de basear-se em alicerces jusnaturalistas e por ser difundido por potencias do mundo ocidental, lhe dá poderosas ferramentas de imposição ideológica e econômica as demais culturas. Contudo, após ser desmascarado como produto cultural ocidental e não um direito natural como defende, os direitos humanos tornam-se um vetor de imposição valorativa da cultura ocidental dominante sobre as demais.
Todavia, um ataque aos direitos humanos ou sua negação absoluta não são soluções ou propostas coerentes. A cultura naturalmente sofre modificações, e a interação entre os povos e a percepção de seu próprio comportamento, em especial no campo jurídico, é fundamental para um enriquecimento das culturas dos povos que interagem. Dessa forma, esse processo de interação e não imposição “é um relativismo que funde os processos de autoconhecimento, autopercepção e auto-entendimento com os processo de conhecimento, percepção e entendimento do outro”(GEERTZ, 97, pg 272) e que em muito contribui para que “nos libertemos de representações errôneas (...) e obrigar que nossas consciências relutantes aceitem visões discordantes” (GEERTZ, 97, pg 272).
Dessa forma, o relativismo das culturas, do outro, do exótico e do familiar, como já elucidado pelos diversos autores citados, podem contribuir não para negar os direitos humanos, mas para lhe dar uma forma de abordagem, de expansão e de aplicação que se dê de maneira dialética. Quebra-se, portanto, a superioridade ocidental dominante para uma cortesia de se por à aprender e incorporar costumes alheios, ao mesmo passo que desejamos deles o mesmo.
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� Geertz trabalha que o direito não é somente um conjunto de normas, mas todo um arcabouço que se une em uma forma especifica de captar a realidade, criando assim determinado sentido de justiça. Os diferentes ordenamentos e procedimentos nos países ocidentais, de oriente médio e do oriente seriam expressões dessas diversas formas de captar a realidade. Na citação, destacamos que a imposição da cultura ocorre paralelamente e conseqüentemente à forma de ver a realidade. A mudança não é “apenas” em algumas garantias fundamentais, mas pode afetar profundamente o senso de justiça de determinado povo.





